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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 345/2005 

SÚMULA:- Abre crédito adicional especial, na forma 
que especifica: 

APARECIDO FARIAS SP ADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em especial 
ao disposto na Lei Municipal nº 1223/2005, 
de 24/11/2005, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na contabilidade municipal, um 
crédito adicional especial no valor de R$. 1.438, 78 (um mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e setenta e oito centavos), destinado a inclusão das dotações orçamentárias abaixo definidas: 

06,07.27.812.045.1036 Obras, lnst. E ui . Mat. Perman. p/ Ativ. Es ortiva 

1.438,78 

TOTAL/ 1.438,781 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito de 
que trata o artigo anterior, será coberto por superávit financeiro na fonte no valor de R$ 
1.438, 78 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), para ajuste da 
fonte de recurso. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, 28 de novembro de 2005 

O FARIAS SPADA 


